
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ESPORTE, SAÚDE, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO: PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
4/2026
RELATORA: CAMILA MARINO DA SAÚDE

1 EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: projeto de autoria Executivo Municipal, que revoga o 

Artigo 5º. da Lei Complementar nº 64, de 03 de dezembro de 1992, que dispõe sobre 

doação de terreno à firma Auto Socorro e Funilaria Paulinho.

2 RELATÓRIO:

A proposta, conforme justificativa apresentada, tem como objetivo promover a 

atualização da legislação municipal, adequando-a aos parâmetros normativos atuais 

que regem as doações de bens públicos, especialmente no que se refere à segurança 

jurídica e à preservação dos investimentos realizados.

No âmbito da Comissão de Saúde, cabe analisar os possíveis reflexos da matéria sobre 

a saúde pública e o bem-estar da população.

Após análise do conteúdo do projeto, verifica-se que a proposta possui natureza 

predominantemente administrativa e patrimonial, não havendo impacto direto sobre: 

   •   a prestação de serviços de saúde;

   •   a estrutura da rede pública municipal;

   •   programas, ações ou políticas públicas de saúde.

Ademais, não se identificam prejuízos indiretos à saúde coletiva, tampouco riscos que 

possam comprometer o interesse público sob a ótica sanitária.
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3 CONCLUSÃO:

Diante do exposto, no que compete a esta Comissão analisar, não há óbices à 

tramitação da matéria, razão pela qual esta relatora manifesta-pela APROVAÇÃO.

Casa do Poder Legislativo, 18 de março de 2026.

CAMILA MARINO DA SAÚDE
Relatora CEC 
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Praça Hafiz Abi Chedid, 125 12902-230  www.camarabp.sp.gov.br  info@camarabp.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bragança Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=GTDR-F347-DBP7-7T0R, ou vá 
até o site https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: GTDR-F347-DBP7-7T0R
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